
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Exmo. Sr. Presidente;
Exmas Sras. Vereadoras;
Exmos. Srs.Vereadores,

O presente projeto de Lei tem por objetivo vedar qualquer discriminação à criança e ao
adolescente com deficiência ou doença crônica nos estabelecimentos de ensino, creches ou
similares, em instituições públicas ou privadas, conforme infelizmente, recebemos esse tipo de
reclamação em nosso gabinete.

Estudantes com deficiência têm direitos garantidos na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa
com Deficiência (nº 13.146/2015), na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional (nº 9.394/1996, porém na prática, no dia a dia, precisa haver fiscalização e apoio do poder
público. Quando essas regras não são cumpridas, o estabelecimento de ensino pode ser denunciado
às autoridades competentes e também à Justiça.

Infelizmente, não existem leis que protegem os direitos das crianças e adolescentes com
doenças crônicas ou deficiências não aparentes. Isso gera uma série de conflitos, situações de
constrangimento e discriminação velada, principalmente por parte de instituições de ensino, que se
recusam a aceitar e matricular estas crianças e adolescentes em seus estabelecimentos e, assim,
dividir com os pais, a responsabilidade por seus tratamentos.

A educação é um direito fundamental da pessoa com deficiência, em todos os níveis
de aprendizado ao longo da vida. Conforme o artigo 205 da Constituição Federal, a educação visa
o pleno desenvolvimento da pessoa para o exercício da cidadania e preparo para o trabalho. A
Constituição Federal também determina atendimento educacional especializado às pessoas com
deficiência, realizado preferencialmente na rede regular de ensino (Art. 208 CF), tanto na rede pública
quanto na particular.

A Constituição Federal (Art. 206, inciso I) traz princípios norteadores para a educação,
sendo o primeiro deles a igualdade de condições para acesso e permanência na escola. Dar
condições de igualdade significa dar, para pessoas com maior ou menor dificuldade e
acessibilidade, meios para a realização e obtenção de direitos e tratamentos que permitam
resultados semelhantes.

Por isso, se faz necessário que sejam eliminadas todas as barreiras físicas e
comportamentais que possam causar a exclusão da pessoa com deficiência, como atitudes e
comportamentos individuais ou coletivos que prejudiquem a participação da pessoa com deficiência
na sociedade. Toda crianças ou adolescente com deficiência têm o direito de serem tratados
com igualdade de condições em relação aos demais. Perante a lei, qualquer tipo de
discriminação é inaceitável.

Na tentativa de oferecer oportunidades iguais, as escolas enfrentam hoje o grande desafio
de identificar as necessidades dos estudantes que apresentam diferentes condições e necessidades
especiais. O número de estudantes com doenças e/ou condições crônicas nas escolas tem
aumentado. As crianças com uma doença crônica são mais prováveis de terem dificuldades
acadêmicas, sociais e emocionais. Os educadores e as famílias devem assegurar-se de que estas
crianças recebam e mantenham uma educação de qualidade. A educação e o ensino,
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independente se em escola pública ou privada, não podem ser tidos como uma atividade
qualquer, trata-se de direito universal, inscrito na Constituição, reconhecido, protegido e
realizado em todas as nações.

Por todas estas razões, conto com o apoio dos Nobres Pares, para aprovação desta
propositura. 

Palácio Barbosa Lima, 21 de fevereiro de 2022.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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